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GABINETE 

 

PORTARIA Nº 09/2024 – GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Nomeia Membro do Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente – (CODEMA). 

 

 

Art. 1º - Fica nomeado o membro do CODEMA a seguir 

discriminado: 

Representando a Secretaria Municipal de Obras Públicas e 

Defesa Social, como membro titular: Vagno Mourino Alves.  

Art. 2º - O representante nomeado foi indicado em substituição 

do Sr. Fernando Henrique Moreira Martins. 

Art. 3º - O mandato do referido membro do CODEMA terá 

vigência até 08/02/2025, completando o mandato do membro 

substituído. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

no Diário Oficial do Município. 

 

Caratinga – MG, 08 de março de 2024. 

 

 

 

Wellington Moreira de Oliveira  

Prefeito Municipal 
  

 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 056/2024 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 

de SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE, símbolo – CC-4, o Sr. 
JOÃO BATISTA ALVES. 

 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a 

declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga/MG, 14 de março de 2024. 

 

 

  

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO CMDPI Nº001/2024 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) de 

Caratinga/MG, órgão permanente, paritário e deliberativo da Política 

Municipal do Idoso, através dos conselheiros em pleno uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, em 

conformidade com os termos da Lei  3.758/2019 e alterada pela Lei 

3.976/2023 publicada em 28 de novembro de 2023, e por maioria 

absoluta de seus membros em Reunião extraordinária, realizada de 

forma presencial no dia  05 de março de 2024. 

 

Considerando o Art.º 12 do Regimento Interno do CMDPI de 10 de 

Março de 2020 

 

RESOLVE: 

 

• Art. 1ª-Divulgar a Relação da Diretoria do 

CMDPI, eleita na primeira sessão plenária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa -

Biênio 2024/2026, composta pelos representantes 

do governo e representante da sociedade civil. 

 

a)  I- Presidente: Katiúscia de Sousa Paiva Reis 

(Representante Sociedade Civil - Organização de Grupo 

ou movimento da pessoa idosa, devidamente 

legalizada e em atividade)-Pastoral do Idoso; 

 

II- Vice-presidente:  Roziane do Carmo Albino de Oliveira -  

 (Representando Governo - Secretaria de Administração e Des. 

Econômico); 

 

III-Primeira Secretária: Mariane de Freitas Pereira Silva 

(Representando Sociedade Civil -(Lar dos Idosos 

Monsenhor Rocha); 

 

IV-Segunda Secretária: Aparecida de Sousa Duarte 

(Representando o Governo- Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social); 

 

• Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Caratinga, 08 de Março de 2024. 

                                                                                       

                                                         

Katiúscia de Sousa Paiva Reis 

Presidente CMDPD 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato do Aditivo 02 do 

Contrato nº. 119/2022 - Processo nº 230/2022– Tomada de Preços Nº. 

012/2022 – Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 

Pavimentação do acesso ao Mirante da Pedra do Itaúna e Revitalização 

da Praça Cesário Alvim no Município de Caratinga/ MG, conforme o 

Contrato de Repasse 909531/2020/ MTUR/ CAIXA. Contratada: M E 

LOPES DA COSTA LTDA. Fica acrescido ao contrato 119/2022 o valor de 

R$ 233.132,03 (duzentos e trinta e três mil cento e trinta e dois reais e 

três centavos), que corresponde a 17,42% do mesmo. Caratinga/MG, 18 

de março 2024. Márcio Alves Dos Santos – Secretário Municipal de Obras 

Públicas e Defesa Social. 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato de Termo de Aditivo 

nº 01/2024 do Contrato nº 25/2023 – Objeto: locação de imóvel situado 

a Av. Francisco Rosa, nº 289, Distrito de Santa Efigênia, Caratinga-MG, 

destinado as instalações das salas de aula da Escola Municipal Sebastião 

dos Santos Rosa. Contratada: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA.   1- Fica 

aditado o prazo do presente contrato até o dia 31/12/2024. 

Permanecendo inalteradas as demais disposições do Contrato inicial e as 

condições nele estipuladas. Caratinga/MG – 16/02/2024. Elaine Teixeira 

Cardoso Alves - Secretaria Municipal de Educação. 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato de Termo de Aditivo 

nº 01/2024 do Contrato nº 26/2023 – Objeto: locação de imóvel situado 

a Av. Francisco Rosa, nº 328, Distrito de Santa Efigênia, Caratinga-MG, 

destinado as instalações das salas de aula da Escola Municipal Sebastião 

dos Santos Rosa. Contratada: CARLOS HENRIQUE DE ARAÚJO. 1- Fica 

aditado o prazo do presente contrato até o dia 31/12/2024. 

Permanecendo inalteradas as demais disposições do Contrato inicial e as 

condições nele estipuladas. Caratinga/MG – 16/02/2024. Elaine Teixeira 

Cardoso Alves - Secretaria Municipal de Educação. 
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